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ESTADO DO MARANHÃO
MENSAGEM N° 88 /2025                                                             São Luís, 15 de outubro de 2025.

 








Senhora Presidente, 

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória, que insere dispositivo na Lei nº 6.915, de 11 de abril de 1997, a qual dispõe sobre a contratação, por tempo determinado, de pessoal para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 19 da Constituição Estadual. 

A presente medida tem como finalidade assegurar aos servidores temporários contratados com base na Lei n° 6.915, de 11 de abril de 1997, o direito à percepção dos adicionais de insalubridade e noturno, conforme previsto nos arts. 95 e 106 da Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Maranhão. 

Esses adicionais, já reconhecidos como direitos dos servidores efetivos, constituem retribuições decorrentes de condições especiais de trabalho, e sua extensão aos servidores temporários busca corrigir distorções e promover a isonomia remuneratória entre aqueles que desempenham idênticas atividades sob condições semelhantes, atendendo, portanto, ao princípio constitucional da igualdade e da valorização do trabalho humano (art. 7°, incisos IX e XXIII, da Constituição Federal). 

Assim, a proposição não cria novos cargos nem amplia o quadro permanente de servidores, limitando-se a reconhecer direitos pecuniários de natureza indenizatória е transitória, vinculados ao exercício de atividades sob condições específicas. 

Diante do exposto, considerando que a matéria é de inegável relevância social e atende ao interesse público imediato, encaminho a presente Medida Provisória para apreciação e aprovação dessa Egrégia Assembleia Legislativa, confiando em sua célere conversão em lei.





A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Estadual IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
Palácio Manuel Beckman 
Local


Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Atenciosamente,



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão














































MEDIDA PROVISÓRIA Nº 509, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 


Altera a Lei nº 6.915, de 11 de abril de 1997, que dispõe sobre a contratação, por tempo determinado, de pessoal para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 19 da Constituição Estadual, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica inserido o art. 11-A na Lei nº 6.915, de 11 de abril de 1997, com a seguinte redação: “Art. 11-A. Além do disposto no art. 11, aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos arts. 95 e 106 da Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994.” (AC) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.


PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 15 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.




CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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